
 

 

REQUERIMENTO PARA DECISÃO DO PLENÁRIO 

VOTO DE APLAUSO 

 

 

 

ASSUNTO: VOTO DE APLAUSO AOS FUNCIONARIOS DA SECRETARIA DE ESPORTE PELO TRABALHO 

DESENVOLVIDO NA FESTA DE ANIVERSARIO DA CIDADE. 

 

O Vereador que este subscreve, nos termos regimentais, requer a Vossa Excelência, após 

deliberação do Plenário, o envio de Voto de Aplauso a FABRICIO DAVID LEITE, BENEDITO PAULINO 

DA SILVA, GUSTAVO DE SOUZA ROCHA, REGINALDO MIGUEL, SERGIO THOMAZ DE MAGALHAES, 

ROGERIO RAFAEL RIBEIRO DA ANUNCIAÇÃO, EDUARDO DOS SANTOS e MOISES GASPAR DA SILVA 

– reconhecimento aos funcionários da Secretaria de Esporte pelo Trabalho na Festa de Aniversário 

da Cidade. 

 

Justificativa:  

 

O presente voto de aplauso tem como objetivo reconhecer e valorizar o excelente trabalho 

realizado pelos funcionários da Secretaria de Esporte durante a organização e execução da festa de 

aniversário de nossa cidade. 

 

A equipe da Secretaria de Esporte demonstrou comprometimento, dedicação e profissionalismo ao 

conduzir as atividades esportivas, promover integração comunitária e garantir que todos os 

participantes tivessem uma experiência marcante e positiva durante a celebração. 

 

Destaca-se o cuidado na preparação dos espaços, a atenção aos detalhes logísticos e a preocupação 

em proporcionar entretenimento saudável para todas as faixas etárias, contribuindo 

significativamente para o sucesso do evento. O envolvimento dos funcionários foi essencial para 
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criar um ambiente acolhedor, seguro e festivo, fortalecendo o espírito de união e valorizando o 

esporte como ferramenta de cidadania. 

 

O trabalho realizado vai além do esperado, demonstrando respeito à comunidade e amor pela 

cidade, evidenciando que o serviço público pode e deve ser motivo de orgulho. A atuação exemplar 

da equipe merece reconhecimento público, servindo de inspiração para outros setores. 

 

Por todo o empenho, dedicação e excelente resultado alcançado, proponho este voto de aplauso 

aos funcionários da Secretaria de Esporte, como forma de agradecer e incentivar ainda mais ações 

que promovam o bem-estar e o desenvolvimento de nossa cidade. 

 

 

Sala das Sessões, Plenário Dr. Orlando Freire, 

17 de outubro de 2025 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

Vereador Carlos Eduardo Avelar de Barros 
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